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RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº.  073/2013 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2252/2013. 
Prefeitura Municipal de Cassilândia – MS, através do Pregoeiro, torna 
público que, Contratação de empresa no ramo pertinente para a 
aquisição de 01 (um) veículo automotor novo de fábrica tipo “PASSEIO”, 
para atender o Convênio nº 777032/2012, celebrado entre a União 
Federal, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate a Fome e o Município de Cassilândia-MS, Sendo vencedor a 
empresa: SELENA AUTOMÓVEIS LTDA, com o valor global R$ 
39.250,00 (trinta nove mil duzentos cinqüenta reais). 
                                                                                                    
Cassilândia-MS, 02 de Outubro de 2013                                                         
                                                                                                        EDSON 
DO CARMO HORÁCIO                                                                                                    
                                                                                  PREGOEIRO 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 155/2013. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cassilândia.  
Contratado: SELENA AUTOMÓVEIS LTDA.  
 Objeto: O objeto deste Instrumento Contratual é a contratação da  
SELENA AUTOMÓVEIS LTDA, para a aquisição de 01 (um) veículo 
automotor novo de fábrica tipo “PASSEIO”, para atender o Convênio nº 
777032/2012, celebrado entre a União Federal, por intermédio do 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome e o Município 
de Cassilândia-MS, consoante o EDITAL e seus ANEXOS, quais sejam, 
independentemente de transcrição ou anexação. 
Dotação: 40  SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM 
ESTAR SOCIAL 
40.101  SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIAL 
04.122.0038.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SCRETARIA 
DE BEM ESTAR SOCIAL 
4.4.90.52  EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
Valor Global R$ 39.250,00 (trinta nove mil duzentos cinqüenta reais) 
Data: 02/10/2013 

Extrato de 02º termo aditivo 
Contrato N° 060/2013 
Contratante – Prefeitura Municipal de Cassilândia. 
      Contratado GUAIRA COMERCIAL LTDA. 
Dotação:  
20 GABINETE DO PREFEITO 
20.1 GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0038.2.003  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 
DO PREFEITO 
30.101 SEC. MUN. DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
30 SEC. VIAÇAO. OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
04.122.0038.2.008 MANUTENÇAO DAS ATIV. SEC. VIAÇAO OBRAS E 
SERVIÇOS MUNICIPAIS 
15.451.0028.1.005 PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO E OBRAS 
COMPLEMENTARES 
15.452.0028.2.009 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA 
PUBLICA 
26.782.0028,2.010 MANUTENÇÃO PRAÇAS JARDINS LOGRAD PUBL 
SERV. COMPLEMENTARES 
26.782.0036.1.012 CONSTRUÇÃO RESTAURAÇÃO ESTRADAS 
PONTES MATA BURROS FUNDERSUL 
25.752.0028.2.013 MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO 
PUBLICA 
26.782.0036.2.015 CONSERVAÇÃO MANUT ESTRADAS RURAIS 
PONTES BUEIROS E MATA BURROS 
30.102  DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOSTO  
17.512.0025.2.016 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO 
40 SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIAL 
40.101  SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIAL 
40.102  FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 
08.241.0017.2.052 MANUTENÇAO DO PROJETO CONVIVER 
08.242.0014.2.028 APOIO A PROMOÇAO E MANUTENÇAO DO 
ENSINO ESPECIAL 
08.243.0012.2.057 MANUTENÇAO PROGRAMA DE ERRADICAÇAO 
TRABALHO INFANTIL (PETI) 
08.244.0013.2.019 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.243.0013.2.056 MANUTENÇAO DO PROJETO CRIANÇA FELIZ 
08.243.0014.2.054 ATENDIMENTO A CRIANÇA DE 0 A 6 ANOS 
08.244.0013.2.053 APOIO AS ENTIDADES DE ASSITENCIA SOCIAL E 
COMUNIDADE 
08.244.0014.2.103 MANUTENÇAO DO CRAS/PAIF 

08.244.0015.2.058 MANUTENÇAO DO PROGRAMA BOLSA 
FAMILIA 
40.103 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 
04.122.0038.2.017 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL 
04.122.0038.2.018 MANUTENÇAO DO CONSELHO TUTELAR 
08.244.0013.2.019 MANUTENÇAO DOS PROGRAMAS DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 
60 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
60.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.0002.2.025 MANUTENÇAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.365.0002.2.026 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL 
12.361.0038.2.024 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
65  SECRETARIA MUNICIPAL TURISMO CULTURA 
ESPORTE E LAZER E MEIO AMBIENTE 
65.101 SECRETARIA MUNICIPAL TURISMO CULTURA 
ESPORTE E LAZER E MEIO AMBIENTE 
13.392.0032.2.029 MANUTENÇAO SEC. TURISMO CUL ESPORTE 
E LAZER E  MEIO AMBIENTE 
23.695.0034.2.073 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TURISMO 
27.812.0033.2.035 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ESPORTE 
E LAZER 
70 SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇAO 
ADMINISTRATIVA 
70.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇAO 
ADMINISTRATIVA 
04.122.0035.2.041 MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE 
COORDENAÇAO ADMINISTRATIVA 
67 SECRETARIA DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
67.101 SECRETARIA DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
04.122.0038.2.036 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
OBJETO: Mediante este TERMO ADITIVO, o prazo de vigência deste 
contrato fica prorrogado até 01/04/2014.   
Data –01/10/2013 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 075/2013. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2439/2013. 
EDITAL N° 099/2013 
DATA DO EDITAL: 03/10/2013 
O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, por meio do seu PREGOEIRO, o senhor, EDSON DO ARMO 
HORÁCIO, designado pela Portaria Municipal n° 288/2013 de 
16/05/2013, TORNA PÚBLICO, que no dia 16/10/2013 às 08h00 (oito) 
horas (MS), na PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSILÂNDIA, situada 
na Rua Domingos de Souza Franca, nº 720, Centro, que realizará 
processo licitatório na modalidade PREGÃO na forma PRESENCIAL, 
do tipo “MENOR PREÇO” sob o regime de execução indireta, 
objetivando contratação de empresa no ramo pertinente, para a 
prestação de serviços de 800 (oitocentas) horas referente a pequenos 
reparos hidráulicos, sanitários, carpintaria, alvenaria e pinturas em 
geral nas escolas, creches e demais prédios públicos em atendimento 
a solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Públicos com serviço estimado até 31/12/2013, que será regido pelo 
Decreto Municipal Nº 2.690/2010, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei 
Complementar Federal nº 123/06, Lei Complementar Nº 139/2013 
(Municipal)  e pelo disposto na Lei Federal nº 8.666/93, suas 
alterações e demais especificações e condições constantes no ato 
convocatório. 
DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O EDITAL e seus 
Anexos poderão ser examinados no Departamento de Licitações, no 
endereço supracitado, e em havendo interesse, poderá ser obtido, 
mediante o ressarcimento da taxa de R$ 30,00 (trinta reais), referente 
aos custos de reprodução gráfica e/ou tecnologia da informação. As 
informações inerentes a este PREGÃO poderão ser obtidas, pelos 
interessados, no DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, localizado no 
endereço acima, ou pelo telefone/fax (67) 3596-1301, em dias úteis no 
horário de 07h00 às 13h00 horas., ou pelo Email: 
pmclicitacao@hotmail.com.br. 
Cassilândia-MS, 03 de Outubro de 2013. 
EDSON DO CARMO HORÁCIO 
PREGOEIRO 
 

 
PORTARIA Nº 2.027/2013 de 01 de Outubro de 2013. 
 



04/10/2013 – Diário Oficial de Cassilândia MS - Edição 82 - Pág 13 

 

O Diretor Presidente da Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Complementar nº. 107/2007, e 
 
Considerando que os Servidores abaixo descritos tiveram o benefício de 
auxílio doença concedido pela junta médica pelos médicos: Dr. José 
Quaranta Filho – CRM-MS 549 , Dr. Norberto Mendonça Garcia- CRM-
MS 9077  e  Dr. Carlos André Prado Pulino -CRM-MS 1122 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder auxílio doença aos servidores abaixo relacionados: 
 
 
Nome do Servidor Dias  Período Início da responsabilidade da 
PREVISCA Tipo de concessão 
DONIZETE MARIANO DA SILVA 60 25/09/13 á 23/11/13
 10/10/13 á 23/11/13 L. Inicial 
MARIA APARECIDA DE F. PEREIRA 30 16/09/13 á 15/10/13
 01/10/13 á 15/10/13 L. Inicial 
ROSILDA MARIA GONZAGA NUNES 60 23/09/13 á 21/11/13
 08/10/13 á 21/11/13 L. Inicial 
 
 
Art. 2º. O cálculo dos valores relativos aos pagamentos dos servidores 
em auxílio doença ficará a cargo da Diretora Financeira da PREVISCA. 
 
Art. 3º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
____________________________ 
JAQUES DOUGLAS DE SOUZA 
Diretor Presidente 
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